



RESOLUÇÃO Nº 269 – DE 14 DE SETEMBRO DE 2011
Dá nova redação ao inciso I e revoga o inciso IV, ambos do art. 5º da Resolução nº 262, de 16 de julho de 2010, mantendo-se em 02 o número de cargos em comissão de Procurador e Consultor Jurídico. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, José Carlos da Silva, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º O inciso I do art. 5º da Resolução 262, de 16 de julho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º Com a nomeação e posse dos aprovados em concurso público, serão, automaticamente:

 
I – exonerados os servidores ocupantes dos cargos de provimento em comissão de Secretária, Secretária da Presidência, Assessor Parlamentar lotado na presidência, Chefe de Seção de Informática, Chefe de Seção de Apoio Administrativo, Chefe de Seção de Controle e Registro, Chefe de Seção de Patrimônio, Revisor-Redator e Controlador Geral.

Art. 2º Fica revogado o inciso IV do art. 5º da Resolução 262, de 16 de julho de 2010, mantendo-se em 02 (dois) o número de cargos de Procurador e Consultor Jurídico, assim representado:
	CARGO
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS MANTIDOS
	TOTAL DE CARGOS

	Procurador e Consultor Jurídico
	2
	2
	2


 
Parágrafo único. Fica alterado o anexo II da Resolução 262, de 16 de julho de 2010, na parte que trata do item “2.2 – CLASSES E CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – PARTE PERMANENTE”, passando a viger conforme anexo.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de setembro de 2011.
JOSÉ CARLOS DA SILVA







Presidente da Câmara Municipal
ANEXO 
2.2 – CLASSES E CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – PARTE PERMANENTE

	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	HABILITAÇÃO
	JORNADA

SEMANAL
	N° DE

CARGOS

	1. GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR

	DS. 01
	Diretor Geral
	Ensino médio
	44 horas
	01

	2. GRUPO DE DIREÇÃO

	D. 01
	Diretor Adjunto Administrativo
	Ensino médio
	44 horas
	01

	D. 02
	Diretor Adjunto Legislativo
	Ensino médio
	44 horas
	01

	3. GRUPO DE CHEFIA

	CH. 01
	Chefe de Divisão de Contabilidade
	Curso de graduação superior em Ciências Contábeis ou Técnico em Contabilidade com inscrição no CRC.
	44 horas
	01

	CH. 02
	Chefe de Divisão Apoio Parlamentar
	Ensino médio
	44 horas
	01

	CH. 03
	Chefe de Divisão de Processo Legislativo
	Ensino médio
	44 horas
	01

	CH. 04
	Chefe de Divisão de Informática
	Ensino médio
	44 horas
	01

	CH. 05
	Chefe de Divisão de Tesouraria
	Ensino médio
	44 horas
	01

	CH. 06
	Chefe de Divisão de Compras e Licitações 
	Ensino médio
	44 horas
	01

	CH. 07
	Chefe de Divisão de Recursos Humanos
	Ensino médio
	44 horas
	01

	4. GRUPO DE ASSESSORAMENTO

	AS. 01
	Procurador e Consultor Jurídico
	Bacharel em Direito inscrito e ativo na OAB e possuir experiência jurídica na área pública.
	44 horas
	02

	AS. 03
	Assessor de Comunicação, Marketing e Computação.
	Diploma de curso de nível superior de Jornalismo ou de Comunicação Social, habilitação em Jornalismo.
	44 horas
	01

	AS. 04
	Assessor Parlamentar
	Cinquenta por cento tem que possuir ensino médio.
	44 horas
	34

	5. GRUPO DE EXECUÇÃO

	EX. 03
	Encarregado de Setor de Limpeza, Copa e Cozinha
	Ensino médio
	44 horas
	01


